
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO

DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - RESERVA PLANALTINA

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, convida todos os interessados

para a Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e discussão do Relatório de

Impacto de Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,

referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento

denominado Parcelamento de Solo Urbano - RESERVA PLANALTINA, localizado

às margens do Ribeirão Mestre D’armas na Bacia Hidrográfica do Rio São

Bartolomeu, nos limites da RA VI, Planaltina – DF, próximo à DF-128.

INTERESSADO: RESERVA PLANALTINA SPE LTDA. Processo de

Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-00009589/2021-51. Visando uma maior

participação, a Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL, com ponto de

acesso presencial e transmissão ao vivo, no dia 24 DE OUTUBRO DE 2024, com

início às 19h00min e encerramento previsto para às 22h00min. As instruções

relativas aos canais de transmissão e respectivos procedimentos para acesso e

participação serão divulgadas previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de

antecedência da data de realização da audiência pública, no endereço eletrônico

www.ibram.df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da Audiência Pública.

Os estudos, regulamento da audiência e demais documentação poderão ser acessados

por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento Reserva Planaltina. Fonte: RIVI

Paranoá Consultoria.

RONEY NEMER

Presidente

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO

DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - SETOR ECONÔMICO DE SANTA MARIA

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, convida todos os interessados

para a Audiência Pública VIRTUAL para apresentação e discussão do Relatório de

Impacto de Vizinhança - RIVI para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,

referente ao licenciamento ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do

empreendimento denominado Parcelamento de Solo Urbano - SETOR

ECONÔMICO DE SANTA MARIA, localizado na fazenda Saia Velha, na Região

Administrativa de Santa Maria (RA XIII), Distrito Federal. INTERESSADO:

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. Processo de Licenciamento

Ambiental nº SEI 00391-00004385/2023-96. Visando uma maior participação, a

Audiência Pública será realizada de forma VIRTUAL, com ponto de acesso presencial

e transmissão ao vivo, no dia 10 DE OUTUBRO DE 2024, com início às 19h00min e

encerramento previsto para às 22h00min. As instruções relativas aos canais de

transmissão e respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas

previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização

da audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficarão

disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. Os estudos, regulamento da

audiência e demais documentação poderão ser acessados por meio do endereço

eletrônico www.ibram.df.gov.br.

Figura 1: Mapa de Localização do Parcelamento Setor Econômico de Santa Maria.

Fonte: RIVI Paranoá Consult.

RONEY NEMER

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

NOTIFICAÇÃO Nº 840/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 de 29

de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA (BAR RESTAURANTE

KANTAO), CNPJ: 51.373.534/0001-02, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.001,00 (dois

mil e um reais), referente ao Auto de Infração nº 10679/2024, constante nos autos do

Processo nº 00391-00003459/2024-58.

A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.

De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor

estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos

índices oficiais vigentes no ato do pagamento.

O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL

 

NOTIFICAÇÃO Nº 131/2024- IBRAM/PPRESI/SUFAM

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA AMBIENTAL, DO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395,

DE 04 DE OUTUBRO DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou

dele tiverem conhecimento que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a

NOTIFICAÇÃO da empresa 51.373.534 FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA,

inscrita sob o CNPJ nº 51.373.534/0001-02, cujos sócios encontram-se residentes e
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domiciliados em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração nº

11857/2024, em nome do empreendimento, pelo cometimento de infração administrativa

ambiental prevista no(s) Art(s). 16 do Decreto / Lei nº 4092/2008, objeto da instauração do

processo administrativo nº 00391-00004783/2024-93 o(a) qual deverá, no prazo de 10 (dez)

dias, contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa

quanto aos fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de

R$ 5.001,00 ( cinco mil e um Real), com desconto de 20% (vinte por cento). O(a)

notificado(a) poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do

Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental –

IBRAM, situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário

das 09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

SIMONE DE MOURA ROSA

NOTIFICAÇÃO Nº 835/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 de 29

de julho de 2019, resolve:

CONCEDER a RESENHA RESTAURANTE E BAR LTDA, CNPJ:

40.249.790/0001-68, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta

notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais),

referente ao Auto de Infração nº 02573/2023, constante nos autos do Processo nº

00391-00012995/2023-63.

A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de

dezembro de 2001.

De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º, o valor

estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos

índices oficiais vigentes no ato do pagamento.

O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO SEI/GDF: 00111-00000911/2024-19; ESPÉCIE: Termo de Distrato ao

Contrato nº 59/2024; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA – TERRACAP e a EMPRESA RADNET SERVIÇOS EM TI EIRELI ME;

OBJETO: o distrato, de forma amigável do Contrato de Prestação de Serviços nº

59/2024, datado de 17/05/2024 e publicado no DODF em 22/05/2024, cujo objeto é o

fornecimento de link para conexão permanente à rede mundial de computadores

(internet), sem limite de franquia, incluídos os serviços de instalação, ativação e

configuração dos equipamentos, bem como disponibilização de wifi e seus respectivos

equipamentos, no Aeródromo Planalto Central (SIQE), situado no lote nº 03, Área

Isolada Cava de Cima, Fazenda Papuda 2, na Região Administrativa de São Sebastião,

adjacente às margens da BR-251, no Distrito Federal; EMBASAMENTO LEGAL:

Decisão nº 485, da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3786ª Sessão,

realizada em 19/06/2024; DATA DA CELEBRAÇÃO: 19/09/2024;

P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR, EDWARD JOHNSON

GONCALVES DE ABRANTES; P/CONTRATADA: NEY CONCEIÇÃO DOURADO.

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ADQUIRENTES

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua 3803ª

sessão, realizada em 18/09/2024, decidiu, com fundamento na Lei Complementar nº

806/2009, Lei Complementar nº 985/2021; Decreto Distrital nº 45.563/2024,

HOMOLOGAR a alienação, com possibilidade de parcelamento em até 360 meses,

conforme instrução processual inerente, do seguinte imóvel urbano: EQ 417/517, Lote I -

Santa Maria/DF – Adquirente: Igreja Batista Peniel - CNPJ: 06.186.914/0001-75, – Valor

de R$ 251.758,53 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e cinquenta e oito reais e

cinquenta e três centavos), com parcelamento em até 360 (trezentos e sessenta) meses a ser

atualizado na forma do artigo 10, § 6º da Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de

2009, por ocasião da lavratura da escritura pública. Fica a adquirente convocada a

apresentar à Terracap, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação, cópia

autenticada dos documentos constantes do item 4.10, alínea "c", da Norma Organizacional

Nº REG 01 - Regularização de Ocupações Históricas/2023 da Terracap, cuja lista também

foi enviada para o e-mail cadastrado.

Brasília/DF, 20 de setembro de 2024

MATEUS BARBOSA

Gerente de Habitação e Regularização de Imóveis Urbanos

 

LEONARDO MUNDIM

Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEIS

 

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO REFERENTE

AO EDITAL Nº 08/2024 - IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI, da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, no uso das atribuições estabelecidas no

Edital nº 08/2024-Imóveis, torna público o pedido de desistência e a consequente

desclassificação da licitante preliminarmente classificada JACIELLE MUNIZ LOPES DE

FARIAS (Proposta de Compra nº 10055107 - ITEM 37), ficando convocados os subsequentes

licitantes, nos termos do Tópico 77.6.1, CAPÍTULO X - DAS PENALIDADES, respeitando a

ordem classificatória, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação no

DODF do presente aviso, manifestem, formalmente, interesse na compra do imóvel e

concordância com o preço oferecido pelo primeiro colocado, a saber R$ 312.950,00 (trezentos

e doze mil novecentos e cinquenta reais), juntamente com a documentação exigida no

Capítulo V – B) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUALQUER

MODALIDADE DE PAGAMENTO, condicionando-se a homologação ao atendimento dos

demais requisitos contidos no Edital.

Brasília/DF, 23 de setembro de 2024

JOÃO PAULO DE RODRIGUES E SOUSA

CONTROLADORIA-GERAL

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00427

Processo: 00480-00003802/2024-83. Das Partes: DF/CONTROLADORIA-GERAL DO

DISTRITO FEDERAL - CGDF, CNPJ nº 08.944.148/0001-96 e IBEDUC Desenvolvimento

Profissional e Gerencial Ltda-ME, CNPJ nº 18.184.506/0001-63. Do Objeto: Inscrições no

curso "Corregedoria 3E - Eficiente, eficaz e efetiva", a ser realizado nos dias 24, 25 e 26 de

setembro de 2024, em Brasília/DF, para servidores da Controladoria-Geral do DF, conforme

DFD 7 (149993936), Termo de Referência 6 (151330277). e Autorização de Inexigibilidade

de Licitação (151787668). Do Valor: R$ 13.960,00 (treze mil novecentos e sessenta reais). Da

Classificação Orçamentária: UO 45101, Gestão 00001, Programa de Trabalho nº

04.128.8203.4088.0053, Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339039, Modalidade: Ordinário.

Data da Emissão: 23/09/2024. SANDRO GASPERIN, Subcontrolador de Gestão Interna.

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE LICITAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90011/2024 - UASG 926314

O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, que sagrou-se

vencedora: IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ:

27.211.941/0001-20, item único no valor total de R$ R$ 372.682,59 (trezentos e setenta e
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